
PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 

LEI NO 1383/89 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO usando 

de suas atribuições legais, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DA 

SERRA, decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - Fica denominada RUA JOÃO EVANGELISTA E SOUZA, a RUA 

PROJETADA, que faz fundo com a ATLANTIC VENEER, tendo 

como referência o restaurante do SAMUEL, em Laranjel 

rais Velha. 

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, re 

vogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 20 de Novembro de 1989. 
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